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existência desses requisitos em um dado caso, surge um
vínculo de direito por força do qual o prejudicado assume
a posição de credor e o ofensor a de devedor, em outras
palavras, a responsabilidade civil (autor mencionado,
Ressarcimento de dano. Âmbito Cultural Edições, 1992, nº
2, p. 13).

O dano moral indenizável é aquele que pressupõe
dor física e moral e se configura sempre que alguém
aflige outrem injustamente, em seu íntimo, causando-lhe
dor, constrangimento, tristeza, angústia, sem, com isso,
causar prejuízo patrimonial. Alcança valores ideais, em-
bora simultaneamente possa estar acompanhado de
danos materiais, quando se acumulam. 

No caso dos autos, verifico que tais requisitos
restaram demonstrados, considerando a angústia experi-
mentada pela autora, que teve suas expectativas
frustradas, ante a má-fé das requeridas, que não cumpri-
ram o originalmente avençado, qual seja a liberação da
carta de crédito, referente à cota contemplada, tampouco
o acordo celebrado, visando à solução da questão. 

Nesse sentido, permito-me aderir ao posiciona-
mento do MM. Juiz singular, que assim concluiu: 

O dano moral está implícito na espécie. A requerente com-
provou quantum satis que viajou duas vezes a Belo Horizonte
para tratar da questão, a primeira para firmar o contrato e a
segunda para tentar fazer a primeira requerida cumpri-lo,
não obtendo qualquer êxito, o que a compeliu a contratar
advogado, fazer representação e notificação, suportando,
assim, angústia e sofrimento moral indizível por ter despendi-
do quantia que causou desequilíbrio em seu orçamento sem
atingir o objetivo almejado. 
Também a extraordinária má-fé da primeira requerida foi de
molde a causar desespero e padecimento moral, porquanto,
desde o início pretendeu causar danos à requerente, inclu-
sive autorizando-a a efetuar o depósito na conta de pessoa
física estranha ao contrato social, o que causou pasmo à
mesma, levando-a a solicitar uma garantia por escrito
daquela, como se isso fosse corolário para o fiel cumpri-
mento da obrigação, a qual realmente acabou descumprida,
trazendo-lhe prejuízos não só materiais, mas também morais
pela expectativa frustrada, gerando a obrigação de indenizar
também a esse título (sic - f. 140). 

No que se refere, especificamente, ao quantum
indenizatório, este Tribunal, a exemplo de várias outras
Cortes brasileiras, tem primado pela razoabilidade na fi-
xação dos valores das indenizações. É preciso ter sempre
em mente que a indenização por danos morais deve
alcançar valor tal, que sirva de exemplo para o réu, mas,
por outro lado, nunca deve ser fonte de enriquecimento
para o autor, servindo-lhe apenas como compensação
pela dor sofrida. 

Enfim, o magistrado deve atentar sempre para as
circunstâncias fáticas, para a gravidade objetiva do
dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as
condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor,
de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido,

mas que a indenização corresponda a um desestímulo a
novas agressões e negligências. 

Assim, orientando-me pelos critérios sugeridos pela
doutrina e pela jurisprudência, bem como em virtude das
circunstâncias relativas ao caso dos autos, considero que
a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), fixada pelo Juiz
a quo, mostrou-se razoável e adequada a reparar os
danos de ordem moral sofridos pela autora, razão pela
qual não vislumbro como acolher o pedido de majo-
ração formulado pela mesma, ora apelante adesiva. 

Com tais considerações, nego provimento à
apelação principal e dou parcial provimento à apelação
adesiva, para imputar à segunda ré, Adetec
Administração e Serviços Ltda., a obrigação solidária de
pagamento não só dos danos materiais fixados na sen-
tença, mas também dos valores pagos pela autora por
ocasião de sua adesão ao grupo de consórcio. 

Condeno as requeridas ao pagamento da totali-
dade das custas processuais, incluídas as recursais, assim
como dos honorários advocatícios fixados na sentença. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores EDUARDO MARINÉ DA CUNHA e IRMAR FERREIRA
CAMPOS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO
PRINCIPAL E DERAM PARCIAL PROVIMENTO À ADESIVA.

. . .

Ação declaratória - Fiança - Vigência - Termo
final - Afiançado - Pessoa jurídica - Contrato

social - Alteração - Pagamento - Dívida nova -
Comprovação - Ausência - Dano moral - 

Não-configuração

Ementa: Ação declaratória. Contrato de fiança. Termo
final de vigência. Alteração do contrato social da afian-
çada. Pagamento. Nova dívida. Ausência de compro-
vação. Danos morais. Não-configuração.

- Se o contrato de fiança foi prestado em benefício de
uma pessoa jurídica, o fato de ter havido alteração em
seu quadro social gera como efeito reflexo e imediato a
exoneração dos fiadores da garantia prestada, tendo em
vista o caráter intuitu personae do contrato.

- Não gera danos morais a imputação de uma dívida a
indivíduos que figuravam como fiadores, se existiam dúvi-
das quanto ao limite e vigência de tal contrato de fiança.
Dúvida esta somente sanada pelo Poder Judiciário. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00228877..0066..002266332266-99//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  GGuuaaxxuuppéé  -  AAppeellaanntteess::  ÍÍccaarroo  MMaarrttiinnss  ddee
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OOlliivveeiirraa  ee  oouuttrroo  -  AAppeellaaddoo::  BBaannccoo  ddoo  BBrraassiill  SS..AA..  -  RReellaa-
ttoorr::  DDEESS..  UUNNIIAASS  SSIILLVVAA  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO
RETIDO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2008. - Unias
Silva - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. UNIAS SILVA - Conheço do recurso visto que
presentes os requisitos de admissão. 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de
débito c/c pedido de indenização por danos morais que
Ícaro Martins de Oliveira e Cristina Aparecida
Guardiano de Oliveira ajuizaram em face de Banco do
Brasil S.A. 

Pela sentença de f. 76/79, os pedidos iniciais
foram julgados improcedentes. 

Inconformados, recorrem os autores através das
razões de f. 80/85, em que alegam que não possuem
dívida com o réu, já que o extrato de f. 71 retrata que,
no dia 26.03.2002, o contrato então firmado entre as
partes foi quitado através de 12 parcelas e que o saldo
na conta estava sem créditos ou débitos. 

Afirmam que mesmo o extrato de f. 71 também
esclarece que havia ocorrido uma amortização antecipa-
da da dívida, que, assim sendo, a dívida hoje existente
foi constituída após a quitação do contrato em que figu-
raram como fiadores. Aduzem que era dever do réu
provar que outra dívida tinha sido constituída dentro da
vigência do contrato já quitado. 

Asseveram que o contrato de fiança não admite
interpretação extensiva e que, assim sendo, qualquer
empréstimo concedido após julho de 2002 não estava
garantido pela fiança. Registram que o quadro societário
da empresa afiançada se modificou, o que também é
causa de rescisão do contrato de fiança. 

Pugnam ao final pelo provimento do apelo para o
fim de ser declarada a inexistência do débito e condena-
do o réu ao pagamento de indenização por danos
morais, tendo em vista a negativação de seus nomes. 

Este é o relatório necessário. Passo à decisão. 
Preliminarmente - do agravo retido. 
Não conheço do agravo retido de f. 35/36, em

virtude de não ter sido reiterado o pedido de seu con-
hecimento em contra-razões, nos termos do § 1º do art.
523 do CPC. 

Do mérito. 

Conforme se verifica, pretendem os autores seja
decretada judicialmente a exoneração da fiança que
prestaram no dia 16.07.2001, no Contrato nº
006.401.189, cuja validade era de 12 meses, isso ao
argumento de que tal contrato de fiança se findou no dia
16.07.2002 e, em segundo lugar, referido contrato já foi
quitado. 

Entendem que, em virtude de o contrato principal
ter-se findado, o mesmo ocorreu com o acessório, que é
o de fiança, e que, portanto, ao terem seus nomes ne-
gativados, fazem jus a uma indenização por danos
morais. 

Verifico que o contrato de fiança foi firmado visan-
do garantir uma dívida, ou seja, se após o prazo de 12
meses, a dívida contraída ainda não tivesse sido quitada,
a garantia prevaleceria. Ademais, no contrato, f. 15, está
claro que, prorrogado o prazo do contrato principal,
prorrogado ficaria o de fiança, que lhe é acessório. 

Cumpre esclarecer que, se a fiança foi prestada em
um contrato para garantia da dívida, o fato de a pessoa
jurídica contratante ter modificado seu quadro societário
gera a rescisão do contrato de fiança, por ser ele per-
sonalíssimo. No entanto, tal modificação somente ocor-
reu dia 26.01.2005, fato este reconhecido pelo próprio
réu à f. 40. Assim sendo, o contrato de fiança vigorou até
tal dia, frise-se, dia 26.01.2005. 

Nesse sentido: 

O fato de ter havido alteração no quadro social da empresa
afiançada exonera os fiadores da garantia prestada, tendo
em vista o caráter intuitu personae do contrato de locação
(TJMG, Apelação Cível nº 1.0433.04.126526-8/001,
Desembargadora Heloísa Combat - Relatora). 

E ainda: 

Na fiança prestada a empresa comercial, o fiador tem em
consideração a pessoa dos sócios. Essa garantia é de natu-
reza personalíssima, fundada no grau de confiança, no grau
de amizade, parentesco ou credibilidade que possa merecer
o afiançado, não se podendo estendê-la, conforme o art.
1.483 do CC, a terceiros, continuadores do negócio, mas
estranhos à fidúcia original entre as partes (TAMG, Apelação
Cível nº 307.405-9, Juíza Beatriz Pinheiro Caires - Relatora). 

Conforme esclarecido, o contrato de fiança firma-
do pelos autores somente vigorou até o dia 26.01.2005,
e, de acordo com os extratos acostados aos autos pelo
réu, às f. 68/71, no dia 26.03.2002 o saldo da conta
onde havia sido prestada a fiança estava com R$ 0,00. 

Verifico que, desde 23.07.2001, existia um débito
de R$ 9.500,00 na conta garantida pelo contrato de
fiança; tal valor mantinha uma constância ao longo do
tempo, no entanto, como dito, em 26.03.2002, o
mesmo foi quitado e nenhum saldo negativo existia. 

Portanto, para se imputar aos autores uma dívida
decorrente do contrato de fiança, deveria ela ter sido
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comprovada no curso dos autos, após o dia 26.03.2002
e antes do dia 26.01.2005, o que não existe. 

A negativação do nome dos autores foi feita em
05.01.2006, no importe de R$ 21.436,00, referente ao
contrato 006.401.084 (sic), contudo não se comprovou
que os autores estavam a garantir tal dívida na quali-
dade de fiadores; não existe sequer prova de quando tal
dívida foi contraída. 

Em seqüência, é de se esclarecer que o fato de o
réu ter imputado aos autores uma dívida que não é dos
mesmos não gera o dever de indenizar. Esclarecendo,
isso porque somente com o ajuizamento dessa ação é
que se pode definir qual o limite da garantia prestada no
contrato de fiança objeto do litígio. Portanto, qualquer
ato relativo ao contrato 006.401.184 seria decorrente
da interpretação que as partes estavam dando ao
mesmo, não querendo isso significar qualquer má-fé ou
prática de ato ilícito por parte do suposto credor. 

O que poderia vir a gerar uma indenização por
danos morais seria o fato da negativação não ter sido
precedida do devido aviso prévio nos termos do art. 43,
§ 2º, do CDC, porém os documentos de f. 20/21
demonstram que os autores foram previamente avisados
da negativação. 

Por todo o exposto, não conheço do agravo retido
e no mérito dou parcial provimento ao recurso, por estar
julgando parcialmente procedente os pedidos iniciais, a
fim de declarar que o contrato de fiança prestado pelos
autores de nº 006.401.189 somente vigorou até o dia
26.01.2005 e que, por força das provas produzidas nos
autos, nenhuma dívida pode ser imputada aos mesmos
após o dia 26.03.2002. Julgo improcedentes os pedidos
de danos morais nos termos acima expostos. 

Condeno o banco réu ao pagamento das custas
processuais e recursais na proporção de 60% e os restan-
tes 40% a cargo dos autores. Fica o réu condenado ao
pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em
R$ 2.000,00; por sua vez os autores deverão arcar ho-
norários aos patronos do réu, que fixo em R$ 1.400,00.
Aplica-se em seguida a Súmula 306 do STJ. No que se re-
fere aos autores, o pagamento das custas processuais e
recursais fica suspenso nos termos da Lei 1.060/50. 

D. VIÇOSO RODRIGUES - Em que pese filiar-me à
corrente que adota o entendimento de que, tratando-se
de fiança prestada a pessoa jurídica, e não expressa-
mente em atenção a seus sócios, a alteração do quadro
social da empresa afiançada, sem a perda de sua identi-
dade e sem a alteração de sua personalidade jurídica ou
de seu objeto, não acarreta exoneração dos fiadores,
manifesto minha aquiescência com o resultado do voto
proferido pelo d. Relator, pois, consoante ressaltado em
seu voto, inexiste prova da data em que a dívida recla-
mada foi contraída, sendo certo que, no dia 26.03.2002,
não existia saldo negativo na conta afiançada.

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - De acordo com o Des.
Relator. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DO AGRAVO RETI-
DO E DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Investigação de paternidade - Ação anulatória de
registro civil - Cumulação de ações -

Impugnação de filiação - Litígio entre irmãs -
Reconhecimento espontâneo - Pai falecido - Irmã -

Legitimidade para postular em juízo - DNA -
Recusa veemente à realização do exame - Ônus

da prova - Inversão - Não-justificativa - 
Reforma - Irresignação - Provimento - 

Art. 1.604 do Código Civil

Ementa: Civil e processual civil. Agravo de instrumento.
Ação de investigação de paternidade c/c anulatória de
registro civil. Desconstituição de paternidade. Litígio
entre irmãs. Reconhecimento espontâneo por parte do
falecido pai. Legitimidade da irmã para postular em
juízo. Inversão do ônus da prova. Recusa veemente de
realização de exame de DNA. Medida que não justifica
a inversão. Reforma. Provimento da irresignação.
Inteligência do art. 1.604 do Código Civil. 

- Possui legitimidade para a causa a irmã que tenta
desconstituir a paternidade de outra irmã, devendo, con-
tudo, comprovar a nulidade do registro efetuado de
forma espontânea pelo falecido pai. 

- O reconhecimento espontâneo de paternidade só
poderá ser anulado, como os atos jurídicos em geral, em
virtude de erro, dolo, coação, simulação ou fraude, não
podendo a recusa de realização do exame de DNA ense-
jar a inversão do ônus da prova. 

AAGGRRAAVVOO  NN°°  11..00660077..0066..002288995588-66//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee
SSaannttooss  DDuummoonntt  -  AAggrraavvaannttee::  AA..CC..VV..MM..,,  rreepprreesseennttaaddaa  pp//
mmããee  MM..VV..MM..  -  AAggrraavvaaddaa::  VV..GG..MM..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  DDOORRIIVVAALL
GGUUIIMMAARRÃÃEESS  PPEERREEIIRRAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E DAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2008. - Dorival
Guimarães Pereira - Relator.


